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PROJETO DE LEI N° 0/5/2021

Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 
25 de novembro como o Dia Municipal do Doador 
Voluntário de Sangue e institui a Semana Municipal de 
Incentivo a Doação de Sangue e dá outras providências.

Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João 
Marcos Macedo Silveira e Reinaldo dos Reis Silva, da Câmara Municipal de Piumhi, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 126, § 1o, do Regimento Interno, resolve propor o 
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Piumhi o Dia Municipal do 
Doador Voluntário de Sangue, a ser comemorado anualmente no dia 25 de novembro e instituída a 
“Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue”, a ser realizada no período compreendido 
entre 18 a 25 de novembro.

Art. 2o A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue tem por objetivo 
conscientizar a população do Município de Piumhi, através de procedimentos informativos, educativos 
e organizados sobre a importância de doação de sangue, seus procedimentos, sua confiabilidade e 
quais os possíveis doadores.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

O Dia do Doador Voluntário de Sangue é comemorado anualmente em 25 de 
novembro no Brasil.

A data, além de homenagear as pessoas que reservam um tempinho do seu dia para 
doar sangue, também serve para informar e conscientizar a população sobre a importância de ser um 
doador de sangue.

Doar sangue é um ato de solidariedade humana, que ajuda a salvar milhares de vidas 
todos os dias, através das transfusões de sangue.
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Existem, em nossa cidade, doadores de sangue voluntários que, no anonimato, 
ajudam a salvar vidas com seu próprio sangue. São estes heróis sem medalhas que fazem o bem 
sem olhar a quem, e só são lembrados quando alguém precisa deste precioso líquido que corre nas 
veias. Quantas vezes deixam o trabalho, o aconchego da família, o lazer programado merecidamente, 
para fazer este gesto de solidariedade. Até porque, a qualquer momento, a necessidade de sangue, 
pode ser de qualquer um de nós, em situações de urgência ou emergência, como por exemplo, em 
acidentes. Essa sensibilização, vale lembrar, é fundamental, uma vez que não existem formas de 
substituir o sangue proveniente da doação para atender a pacientes com problemas diversos, como 
anemia, distúrbios de coagulação, entre outros.

Por tais motivos, e pela importância da matéria, solicitamos aos demais pares desta 
ínclita Casa Legislativa, que APROVEM o projeto em pauta, que beneficiará toda a comunidade 
Piumhiense.

Piumhi-MG, 08 de novembro de 2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador 2021/2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021/2024

JOAO RCOS MÂCEDO SILVEIRA
ador 2021/2024

REINALD© DOS REIS SILVA
Vereador 2021-2024
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